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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 
Requisição: 1636/2026 
 

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 
A contratação do serviço/objeto desta solicitação se faz necessária para o deslocamento de 
servidores públicos municipais no trajeto residência-trabalho e vice-versa, através do sistema 
de transporte público intermunicipal. 
 

3 - ÁREA REQUISITANTE 

 
Área Requisitante: SUBSECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
A contratação dos serviços objeto deste Estudo deverão abranger os seguintes requisitos:  
 
a) Emissão e distribuição dos cartões de vale-transporte/passagens mediante solicitação da 
Coordenadoria Executiva de Recursos Humanos; 
b) Disponibilização dos créditos nos cartões de forma, a qual a empresa deverá gerenciar os 
valores utilizados por cada servidor; 
c) Fornecimento do vale-transporte, de acordo com o valor da tarifa vigente no ato do pedido, 
podendo estas sofrer ajustes em função da modificação da tarifa paga pelo serviço de 
transporte no município de Araraquara; 
d) Recargas dos cartões eletrônicos ou emissão das passagens disponíveis no dia 10 de cada 
mês, conforme prazos e procedimentos para a aquisição. 
 

5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO 

 
Foi realizado levantamento de mercado para identificação de possíveis fornecedores aptos à 
prestação do serviço de transporte no trajeto solicitado. 
Constatou-se a existência de duas empresas que realizam o mesmo trajeto, após análise dos 
valores apresentados, verificou-se que uma das empresas apresentou menor valor, mostrando-
se, portanto, mais vantajosa para a Administração, observados os princípios da economicidade 
e da eficiência. 
 
 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviço de fornecimento de vale-
transporte, pelo prazo de 12 meses, para atender às necessidades de deslocamento de 
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servidor público municipal, do trabalho para residência, por meio de transporte público 
intermunicipal, na linha Araraquara/Nova Europa (ida/volta). 
 

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 
A quantidade de passes é estipulada com base nos dias úteis que compreendem o período de 
utilização (início dia 10, fim dia 09 de cada mês), deduzindo-se feriados e pontos facultativos 
multiplicando-se pela quantidade diária utilizada pelo servidor, informada através do 
documento Declaração de Opção de Vale Transporte, e pelo valor da tarifa vigente. 
 

Serviço/ Objeto Dias úteis 
(12 meses) 

Quantidade usuários 
Quantidade passagens 

(12 meses) 

Vale-transporte  250 1* 500 

 
(*) Quantidade de servidores, usuários de Vale Transporte, em março/ 2026  

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Valor unitário passagem Valor total 

R$ 14,20* R$ 7.100,00 

 
(*) Valor da tarifa em vigor atualmente (março/ 2026) 
 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 
Será pago mensalmente os valores referentes à recarga dos cartões de vale transporte para 
servidores públicos do Município de Araraquara. 
 

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 
Não existem contratações correlatas. 
 

11 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 
Trata-se de previsão orçamentária afim de atender a demanda solicitada aos servidores 
municipais. 
 

12 – RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
Aquisição de vale-transporte mensal para servidores do município de Araraquara pelo período 
de 12 meses. 
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13 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 
Tendo em vista a natureza do objeto, não há providências a serem tomadas.    

 
 

14 – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
Não existem impactos ambientais causados. 
 

15 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 
O vale-transporte é um benefício instituído pela Lei nº 7.418 de 16 de dezembro de 1.985, 
alterada pela Lei n. 7.619 de 30 de setembro de 1.987, regulamentada pelo Decreto n. 10.854 
de 10 de novembro de 2021. 
 

16 – RESPONSÁVEIS  

 
 
 

___________________________________________________ 
ENDRIUS ZAVANELLA NAVARRO 

- Chefe da Divisão de Desenvolvimento de Recursos Humanos - 
 
 

ANEXOS 

 
Relação dos servidores que utilizam a linha Araraquara/Nova Europa.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Araraquara, 13 de março de 2026 
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À 

Gerência de Compras 

 

 

Vimos por meio deste, encaminhar a relação dos servidores que fazem uso 

do vale transporte - itinerário Araraquara/São Carlos, bem como horário e local de 

trabalho. A mesma deverá ser atendida de acordo com a informação.   

                                                

Nº MATR NOME HORÁRIO DE TRABALHO  LOCAL TRABALHO 

1 300392 
KARINA FERREIRA 

DA SILVA 

-SEGUNDA SEXTA:  7:30 AS 

16:30 

 

 
Secretaria de Educação – EMEF 

Ricardo Monteiro 

 

ENDRIUS ZAVANELLA NAVARRO 
- Chefe da Divisão de Desenvolvimento de Recursos Humanos - 

 

 

 

 

 


